
 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

Ofício nº 917/2023/CHANDELLY PROTETOR/GV 

 

Votuporanga, 12 de julho de 2023. 

 

 

Assunto: Solicita intervenção junto ao Deputado Estadual Carlão Pignatari recursos para 

aquisição de um forno crematório pet. 

 

Senhor Prefeito,  

Com nossos cordiais cumprimentos nos dirigimos a Vossa Excelência no 

sentido de solicitar vossa intervenção junto ao Deputado Estadual Carlão Pignatari 

visando a destinação de emenda parlamentar para a aquisição de um forno crematório 

para a Clínica Veterinária Municipal Daniele Soler da Silva, uma vez que, em nosso 

Município não há local adequado para o descarte de carcaças de animais (pets), sendo 

descartados atualmente no aterro sanitário, o que pode prejudicar nosso lençol freático 

e causar danos ambientais irreversíveis. 

Considerando que tal pleito vem de encontro com os anseios de nossa 

comunidade, onde muitos não possuem condições financeiras de arcar com os custos de 

uma cremação do seu melhor amigo, depois de uma jornada juntos. 

Desta forma, solicitamos vosso empenho em atender o pleito 

supramencionado, visando garantir a preservação do meio ambiente, bem como 

oferecer uma destinação adequada dos restos mortais de animais domésticos. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos 

votos de estima e consideração.  

  

Atenciosamente, 

 

CHANDELLY PROTETOR 

Vereador(a) 

 

Ao Senhor 

CARLÃO PIGNATARI 
Deputado Estadual  

São Paulo - SP  
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